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Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, na sua atual 
redação. 

2 - A formalização da informação anual de execução prevista nos 
termos do número anterior deve ser efetuada através da sua submissão 
ao SIIFSE. 

3 - Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até 45 dias após a data da sua conclusão. 

4 - A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser efetu-
ada através da submissão no SIIFSE e envio ao secretariado técnico do 
respetivo termo de responsabilidade. 

5 - O pedido de pagamento do saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 
de dezembro, na sua atual redação. 

6 - O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento de 
saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, devendo 
a decisão ser proferida pela Comissão Diretiva do POPH nos 60 dias 
subsequentes à receção do mesmo. 

7 - O pagamento do saldo fica condicionado à verificação das condi-
ções previstas no n.º 7 do artigo 14.º. 

V — Disposições finais e transitórias 

Artigo 16.º 
Regras subsidiárias 

Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica-se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, na sua atual redação, bem como as 
demais regras nacionais e comunitárias aplicáveis à presente tipologia 
de intervenção e aos financiamentos do FSE, além das disposições que 
instituem e disciplinam as políticas públicas nacionais através dela 
apoiadas. 

206832572 

 Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.

Aviso n.º 4119/2013
Em cumprimento do disposto nos artigos 255.º a 258.º do “Regime 

do Contrato de Trabalho em Funções Públicas” (RCTFP), aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que foi celebrado 
Acordo de Cessação do Contrato de Trabalho entre este Instituto e a 
trabalhadora Catarina Sofia dos Santos Rodrigues de Jesus, revogando 
o Contrato de Trabalho n.º 41/2002, celebrado em 18 de abril de 2002, 
com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

A referida trabalhadora integrava o mapa de pessoal do Instituto 
da Construção e do Imobiliário, IP, na Carreira/Categoria de Técnica 
Superior, posicionada entre a 3.ª e a 4.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório entre o 19 e o 23 da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas.

4 de março de 2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo (em 
substituição legal do Presidente do Conselho Diretivo), Fernando José 
de Oliveira da Silva.

206829632 

 Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Despacho n.º 4203/2013
A WHITE — Airways, S. A., com sede na Rua Henrique Callado, 

n.º 4, Piso 2, Edifício Orange, Leião, 2740 -303 Porto Salvo, é titular de 
uma Licença de Transporte Aéreo que lhe foi concedida pelo Despacho 
n.º 12816/2000 (2.ª série), de 1 de junho, publicado no Diário da Re-
pública, n.º 143, de 23 de junho de 2000, tendo a ultima alteração sido 
efetuada pelo Despacho n.º 27856/2009, de 30 de novembro, publicado 
no D.R., 2.ª série, n.º 252, de 31 de dezembro de 2009.

Tendo a referida empresa requerido a alteração da licença e, estando 
cumpridos todos os requisitos exigíveis para o efeito, determino, ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, de 24 de setembro e do 
Decreto -Lei n.º 19/82, de 28 de janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Conselho Diretivo do INAC, I. P., o seguinte:

1 — É alterada a alínea c) da Licença de Transporte Aéreo da empresa 
WHITE — Airways, S. A., que passa a ter a seguinte redação:

1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 350.000 kg 
e capacidade de transporte até 275 passageiros;

2 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 157.000 kg 
e capacidade de transporte até 275 passageiros;

4 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 80.000 kg 
e capacidade de transporte até 185 passageiros.

2 — Pela alteração da Licença são devidas taxas, de acordo com o es-
tabelecido na Parte I da Tabela anexa à Portaria n.º 606/91, de 4 de julho.

3 — É republicado, em anexo, o texto integral da licença, tal como 
resulta das referidas alterações.

12 de março de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Paulo de 
Andrade.

ANEXO
1 — A WHITE — Airways, S. A., com sede na Rua Henrique Callado, 

n.º 4, Piso 2, Edifício Orange, Leião, 2740 -303 Porto Salvo, é titular 
de uma licença para o exercício da atividade de transporte aéreo, nos 
seguintes termos:

a) Quanto ao tipo de exploração: — transporte aéreo intracomunitário 
e não regular Internacional de passageiros, carga e correio;

b) Quanto à área geográfica: — estrito cumprimento das áreas geo-
gráficas estipuladas no Certificado de Operador Aéreo;

c) Quanto ao equipamento:
1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 350.000 kg 

e capacidade de transporte até 275 passageiros;
2 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 157.000 kg 

e capacidade de transporte até 275 passageiros;
4 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 80.000 kg 

e capacidade de transporte até 185 passageiros.

2 — O exercício dos direitos conferidos por esta licença está, per-
manentemente, dependente da posse de um Certificado de Operador 
Aéreo válido.

206828166 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 4204/2013
Nos termos e ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 2.º, do n.º 1 do ar-

tigo 18.º, do n.º 8 do artigo 19.º e do artigo 27.º, todos da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e conforme previsto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 23/2012, de 1 de fevereiro:

1 – Designo o mestre Nuno Miguel Soares Banza para exercer, em 
regime de substituição, o cargo de subinspetor -geral da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território.

2 – A presente designação tem como suporte a nota curricular publi-
cada em anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

3 – O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de março de 2013.
12 de março de 2013. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do Am-

biente e do Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça

NOTA CURRICULAR
Nuno Miguel Soares Banza, 37 anos, é licenciado em Engenharia 

do Ambiente e Mestre em Ordenamento do Território e Impactes, pela 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa. É 
Doutorando em Alterações Climáticas e Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável pelo Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

Foi técnico superior de Engenharia do Ambiente no atual ICNF, I.P., 
tendo sido o responsável da especialidade de engenharia do ambiente nos 
trabalhos dos Planos de Ordenamento do Parque Natural da Arrábida e 
Reserva Natural do Estuário do Sado. Foi técnico superior da Câmara 
Municipal do Barreiro, tendo exercido a função de Coordenador do 
Grupo de Trabalho do Ambiente e Chefe de Divisão de Sustentabilidade 
Ambiental, tendo sido coordenador da elaboração do Plano Municipal de 
Ambiente do Barreiro, assim como de vários projetos comunitários. Foi 
o responsável pela candidatura ao Programa Comunitário IEE/EACI que 
financiou a criação da Agência Regional de Energia para os concelhos do 
Barreiro, Moita, Montijo e Alcochete, da qual foi Diretor Técnico. Foi 
membro da Comissão Instaladora da Rede Nacional de Agências de Ener-
gia – RNAE. Foi gestor de projetos ambientais na YDreams, SA e con-
sultor de várias entidades na área da Avaliação de Impactes Ambientais.




